
Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 
Rua Francisco Richter, 601 
CNPJ: 89 971.782/0001-10 

Visite São João Batista – 6ª Redução Jesuítica Guarani 
E-mail: marta@pmei.rs.gov.br – Fone: 2120-2779 

http://www.entreijuis.rs.gov.br 

Página 1 de 6 

 
FORMAÇÃO PARA PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTI L 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024  

Processo de Licitação nº 026/2024 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso XV,  

da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021. 

 

 
 O Município de Entre-Ijuís, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº 
89.971.782/0001-10, com sede à Rua Francisco Richter, nº 601 – Centro, no Município de Entre-
Ijuís/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Entre-Ijuís, Sr. José Paulo Meneghine, torna 
público, o resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n° 007/2024, Processo Administrativo 

n° 026/2024, para a escolha de Instituição sem fins lucrativos para Formação de professores na 

educação infantil da rede municipal de Entre-Ijuís, explorando a temática “EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA 
NA EDUCAÇÃO INFANTIL”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, para atendimento à demanda imediata da Secretaria Municipal de Educação Cultura, 
Turismo e Esportes desta Prefeitura Municipal, com fundamento no art. 75. inciso XV da Lei Federal n° 
14.133, de 01 de Abril de 2021.  

 

VENCEDORA: UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES, 
Campus Avançado de Cerro Largo, inscrita no CNPJ n° 96.216.841/0004-52, no valor total de R$ 
2.499,00 (Dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais). 

 

1.DO OBJETO: 
1.1.O objeto referente a esta Dispensa é a escolha de Instituição sem fins lucrativos para Formação de 

professores na educação infantil, da rede municipal de Entre-Ijuís, explorando a temática “EXERCÍCIO 
DA DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL”, para atendimento à demanda imediata da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura, Turismo e Esportes.  
 

2.INSTRUÇÃO DO PROCEDIMENTO: 
2.1.Em decorrência do advento da Nova Lei de Licitações, cujo conhecimento teórico e prático é 
imprescindível para o sucesso dos trabalhos da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para a 
escolha de Instituição sem fins lucrativos para Formação de professores na educação infantil, da rede 
municipal de Entre-Ijuís, explorando a temática EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, para atendimento 
à demanda imediata da Secretaria Municipal de Educação Cultura, Turismo e Esportes, neste Município.  
2.2.Assim, passamos a expor o que segue:  
2.3.O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e autuado com os 
elementos necessários à sua instauração Incluindo:  
a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Secretaria Municipal de Educação Cultura, 
Turismo e Esportes, acompanhada de planilha contendo especificações e quantitativos dos bens a 
serem contratados;  
b) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 
c) Termo de Referência, elaborado pelo executivo Requisitante, na forma da Lei Federal n°. 
14.133/2021; 
d)  Minuta do Contrato;  
e) Parecer Jurídico sobre o Processo de Dispensa de licitação e seus anexos;  
f) Documentos de habilitação da proponente; 
2.4.A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de licitação seja 
formalizada nos termos da Lei. 

 

3.NOÇÕES GERAIS:  
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3.1.A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de abril de 2021, trouxe inovações diversas, inclusive 
adequou os limites de dispensa de licitação em seu artigo 75, inciso XV, que assim preconizou:  

Da Dispensa de Licitação  
Art. 75. É dispensável a licitação:  

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, 

captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, 

ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado 

tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos. 
 

Como se pode ler, em ambos os incisos transcritos é concedida dispensa para a contratação de 
instituição brasileira que se dedique a apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa e 
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, tenha inquestionável reputação ético-profissional e 
não tenha fins lucrativos, condições que, como será mostrado à frente, UNIVERSIDADE REGIONAL 
INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES, Campus Avançado de Cerro Largo, atende 
integralmente, entidade filantrópica, de natureza filantrópica. 

 
A manutenção da dispensa nos casos citados no inciso XV acima transcrito demonstra que o legislador 
concorda que essa exceção se revelou benéfica na efetivação de contratações na vigência da Lei nº 
14.133/21, pelo que deve ser preservada para atender aos objetivos ali prescritos.  
 
Cumpre ressaltar que a nova lei versa sobre infrações administrativas e crimes relacionados com 
licitações e contratos administrativos em seu art. 178, que alterou o Código de Processo Civil, o Código 
Penal e outras leis pertinentes. 
 
Segue o argumento destinado a demonstrar que a contratação da UNIVERSIDADE REGIONAL 
INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES, Campus Avançado de Cerro Largo, poderá 
ocorrer por dispensa de licitação, com arrimo no art. 75, XV da Lei nº 14.133/2021. Esse argumento, 
bem como citações da doutrina ou dos Tribunais, são  aplicáveis ao dispositivo que se referem ao caso 
dessa hipótese de dispensa, posto que, como se viu acima, a redação do inciso dizem respeito direto a 
este trabalho. 
 
Assim, há a possibilidade de se promover a licitação, mas o legislador reconheceu que sua dispensa 
traria melhores resultados. Leia-se trecho escrito por Diógenes Gasparini (Boletim de Licitações e 
Contratos, maio/96, São Paulo: Ed. NDJ, p. 224), que reproduz outro respeitado autor, o que demonstra 
a solidez da afirmativa:  
 

“As hipóteses de dispensa de licitação são situações em que a licitação é possível, viável, mas à 

Administração Pública por uma circunstância relevante não convém a sua realização, como 

ensina Adilson Abreu Dallari (Aspectos jurídicos da licitação, 3ª ed., São Paulo: Saraiva, 1992, p. 

32)”. 

 

Instituição brasileira  

 

Acredita-se que não há dúvida a respeito do que significa a expressão destacada. Mesmo assim, 

traga-se à colação o entendimento de Carlos Pinto Coelho Motta (Eficácia nas licitações e 

contratos. 4ª ed., Belo Horizonte: Del Rey, 1995, p. 130): 5  

 
“Entendo que o conceito de instituição brasileira, no sentido que lhe dá a presente Lei, abrange toda e 

qualquer organização – pessoa jurídica – que se enquadre nos atributos ‘brasileira’ e ‘sem fins lucrativos’, e 

ainda seja detentora de um regimento ou estatuto que lhe atribua as finalidades mencionadas no inciso” 

(destaques do original). A confirmação de que a entidade é uma instituição brasileira não provoca grandes 

esforços, bastando, se for o caso, examinar os documentos de sua constituição, onde haverá certamente 

dados que afastarão qualquer dúvida. 

 

Inexistência de fins lucrativos  
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Esta especificação também não exige maior empenho para comprovação da condição da entidade. A 
leitura de seu regimento ou estatuto indicará a existência ou não de fins lucrativos.  
Cabe relembrar que entidade sem fins lucrativos, a teor do que dispõem os arts. 53 e seguintes do 
Código Civil, é aquela que não tem fins econômicos, ou seja, não distribui qualquer lucro ou participação 
entre seus associados, o que não significa dizer que está impedida de obter resultados positivos em 
seus balanços. Se os houver, estará compelida a reaplicá-los na realização, manutenção e 
desenvolvimento de seus objetivos sociais, como, aliás, também preconiza o Código Tributário Nacional 
– CTN ao dispor em seu art. 14 sobre a observância de requisitos pelos contribuintes beneficiados pela 
imunidade tributária prevista na Constituição Federal.  
 
Repete-se que essa situação pode ser comprovada pelo exame do regimento ou do estatuto da entidade 
ou, ainda, mediante análise da escrituração de suas receitas e despesas, formalidade que também está 
intimada a manter. 

 

Incumbência regimental ou estatutária  

 
Aqui também não parece haver muita divergência, pelo menos em relação a pesquisa e ensino. Esses 
termos constantes dos incisos em questão nas duas leis são de clareza meridiana e não há maior 
dificuldade em defini-los. A consulta ao regimento ou ao estatuto da entidade permitirá saber se está 
incumbida de promover essas ações.  
 
O desafio está em compreender o significado e a extensão da expressão “desenvolvimento institucional” 
e da legalidade da sua subsunção com o objeto do contrato. Assinala Marçal Justen Filho (Comentários 
à lei de licitações e contratos administrativos. 8ª ed., São Paulo: Dialética, 2000, p. 255) ao abordar o já 
citado inciso que:  

 
 “O objeto social da instituição deverá abranger pesquisa, ensino ou desenvolvimento 

institucional, científico ou tecnológico. Esses conceitos deverão ser interpretados de modo amplo, 

o que não elimina uma delimitação segundo a concepção adotada e prevalecente no momento em 

que ocorrer a contratação. A quase totalidade dos vocábulos possui núcleos semânticos 

inquestionáveis. A maior dificuldade envolve o ‘desenvolvimento institucional’ ”. 
 

Com relação a publicação na imprensa oficial, há a seguinte compreensão: Lei 14.133/2022 Art. 72  
 
Parágrafo único "O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial."  
 
Instrução Normativa SEGES n° 67/2021 Art. 5º §2º  
 
"O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento."  

 
Considerando que a contratação em questão apresentada refere-se a suplementação de valor, e 
considerando que a UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES, 
Campus Avançado de Cerro Largo, que tem como prerrogativa estatutária apoiar, captar e executar 
atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e 
estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, sugerimos a 
emissão da minuta do termo aditivo em conformidade com a Lei 14.133/2021 Art. 75 inciso XV, com 
publicação do ato administrativo. 
 

4.DO PAC – PREVISÃO ANUAL DE COMPRAS 
4.1.O objeto da contratação está previsto no item 76 da Previsão Anual de Compras (PAC), e no Decreto 
Municipal nº 33 de 23 de janeiro de 2024, aprovado pela Autoridade Competente pelo Decreto Municipal 
nº 34 de 23 de janeiro de 2024.  
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                                  Previsão Anual de Compras 2024 
Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís 

Publicado no site do Município https://www.entreijuis.rs.gov.br/licitacao e Diário Oficial 
do Município, no endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/famurs, 

SERVIÇO DE PESSOA JURÍDICA  

ITEM DESCRIÇÃO unid ADM SMAS SAUDE SMEC FAZENDA CMV GABINETE OBRAS AGRIC TOTAL 

76 Palestrante SERV 0 8 0 5 0 0 0 0 0 13 

  
                       

 

 5.DA JUSTIFICATIVA/LAUDO DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO  
5.1.A justificativa/laudo da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou as razões de fato 
e de direito que fundamentam a demanda da aquisição que se pretende contratar, apontando claramente 
os benefícios a serem alcançados pelos serviços de formação..  
5.2.Portanto, a justificativa/laudo apresentada, demonstrou que a contratação se encontra plenamente 
adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da dispensa de licitação seria a melhor (ou 
única) solução capaz de satisfazer as necessidades da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, 
Turismo e Esportes. 
5.3.Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação também servirá de base 
para a caracterização da hipótese de dispensa ou inexigibilidade verificada no caso concreto. a exemplo 
da contratação fundamentada no art. 75, inciso XV da Lei Federal 14,133/2021 de 01/04/2021. 
 

6.DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.1.Para fins da celebração contratual, a empresa deverá apresentar ao Agente Público, os seguintes 
documentos: 
6.1.1.Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e suas alterações;  
6.1.2.Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver; 
6.1.3.Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio 
eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da 
sociedade civil existe há, no mínimo, um ano com cadastro ativo; 
6.1.4.Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão emitida relativa à Dívida 
Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), em vigor; 
6.1.5.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, emitido através de Certidão pela Secretaria da 
Fazenda do Estado, em vigor;  
6.1.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal emitida pelo Município da localidade de domicílio 
ou sede da empresa Proponente, com prazo em vigor; 
6.1.7.Prova da regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, fornecido pela Caixa, com prazo de validade 

em vigor; 

6.1.8.Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da CNDT-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, com prazo de validade em vigor; 
6.1.9.Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 
empresa proponente; 
6.2.Resta deixar consignado que a empresa demonstrou habilmente sua Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
 

7.DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR  
7.1.Por se tratar de contratação de serviços especializados, na qual deverá ser executada por 
empresa/instituição de notório conhecimento específico, com capacidade técnica, organização e 
gerencial indubitavelmente ilibada, e qualificada a satisfazer as demandas dos partícipes, bem como, 

https://www.entreijuis.rs.gov.br/licitacao
http://www.diariomunicipal.com.br/famurs
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devido ao valor da contratação estar dentro do limite de Dispensa de Licitação, indicamos a contratação 
do UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES, Campus 
Avançado de Cerro Largo, CNPJ n° 96.216.841/0004-52. 
A UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES, Campus 
Avançado de Cerro Largo, possui conhecimento acumulado em todos esses anos de esforço contínuo, 
hoje apoiado por estrutura eficiente e moderna, contando com corpo técnico multidisciplinar em que se 
encontram numerosos especialistas pós-graduados, inclusive com título de doutor ou mestre em suas 
áreas. Essa qualidade não é encontrável em qualquer instituição, nem pode ser oferecida por qualquer 
profissional, eis que, se uma e outro possuem especialização em um aspecto, não possuem em outro, 
não lidam com todas as áreas de atuação da Administração Pública como vem lidando a 
UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES, em todos esses 
anos e, portanto, não têm como executar trabalhos que devem estar apoiados em dois vértices, o do 
conhecimento específico da área e o do conhecimento do setor público, com suas especificidades legais 
e administrativas, procedimento que proporcionou a Instituição a obtenção da inquestionável reputação 
ético-profissional que a lei exige. 

 

8.COMPROVAR A RAZOABILIDADE DO PREÇO COTADO  
8.1.A condição a que se refere esse quesito encontra respaldo, mutatis mutandis, no inciso VII do art. 72 
da Lei 14.133/21, que enumeram os elementos que deverão instruir o processo de dispensa, entre estes 
o da justificativa de preço.  
Usou-se a expressão latina porque, a rigor, apresentar justificativa de preço não é exatamente a mesma 
coisa que demonstrar a razoabilidade do valor orçado. A justificativa deve apontar a realidade de um 
fato, no caso, as razões (custos) que fizeram chegar ao valor pedido pela realização do trabalho. 
Comprovar a razoabilidade do preço cotado, conforme disposto no quesito, equivale a mostrar que o 
preço apresentado é moderado, comedido, ponderado, sensato, porém não necessariamente 
correspondente ao custo do trabalho que se irá realizar, conforme previsto no contrato.  
Assim, deve-se atender à condição com demonstrativos de que as características do trabalho, o corpo 
técnico e administrativo necessário, as despesas de viagem (se houver), o material e os equipamentos 
utilizados e outros insumos que possibilitem a realização plena do objeto contratado fazem com que o 
valor atinja o que foi apresentado.  
O valor proposto, portanto, deve corresponder ao real volume de gastos, isto é, sua representação em 
cifra deve estar condizente com os dispêndios que serão feitos, contabilizados todos os itens 
orçamentários. 
Cabe concluir que, como já dito antes, a dispensa de licitação deve estar de acordo com as exigências 
da legislação, descabendo acrescentar condições que não constem do ato legal pertinente e chegou-se 
ao menor preço e conforme demonstrado, a proposta da empresa UNIVERSIDADE REGIONAL 
INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES, Campus Avançado de Cerro Largo, inscrito no 
CNPJ n° 96.216.841/0004-52, estabelecida na Rua Daltro Filho nº 772, fundos, no Município de Cerro 
Largo/RS – CEP: 97.900-000, e-mail: contato@uriel.com.br, telefone: (55) 3359-1613. 
8.2.Segue abaixo a planilha detalhada com o custo dos serviços: 

LOTE UNICO 
ITEM Especificação QTD Unid Valor total 

01 

Formação de professores na educação infantil,  da rede 
municipal de Entre- Ijuís, explorando a temática 
“EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL”, 
para atendimento à demanda imediata da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura, Turismo e Esportes.  

4 horas 2.499,00 

 

09.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1.As despesas decorrentes da presente Dispensa ocorrerão da seguinte dotação orçamentária:  
 
07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES  
123650701.2054000 - MANUT. DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

 

mailto:contato@uriel.com.br
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10. DA FISCALIZAÇÃO 
10.1.A fiel observância da execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela CARINA CORRÊA 
DA COSTA - CPF: 82429499053, responsável designada pelo Município de Entre-Ijuís, para anotar e 
fazer o acompanhamento de todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, determinando 
o que for necessário, à regularização de faltas, substituições, bem como, de todas as informações 
necessárias ao bom andamento do mesmo. 
 

11.DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES, Campus Avançado 
de Cerro Largo e a dispensa de licitação, esta parte do presente texto busca demonstrar as razões pelas 
quais a instituição pode ser contratada diretamente, com dispensa de licitação, autorizado pelo inciso XV 
do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, conforme tenha sido a decisão da Administração em relação à lei a ser 
utilizada. Sempre que necessário, poderão ser apresentados documentos complementares que 
comprovem o que aqui se afirma. 
13.1.A agente de contratação do Município de Entre-Ijuís/RS, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a presente DECLARAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada art. 75, inciso XV da Lei Federal 14.133/2021, para a 
contratação pretendida através da empresa UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO 
URUGUAI E DAS MISSÕES, Campus Avançado de Cerro Largo, inscrita no CNPJ n° 96.216.841/0004-
52, estabelecida na Rua Daltro Filho nº 772, fundos, no Município de Cerro Largo/RS – CEP: 97.900-
000, e-mail: contato@uriel.com.br, telefone: (55) 3359-1613. 
Este é o entendimento da Agente de Contratação, pelas razões expostas neste documento, o qual 
encaminhado os autos, à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto.  
A transcrição permite concluir que a dispensa pode ocorrer se existir estrita compatibilidade e pertinência 
entre o objeto a ser contratado, independentemente de se tratar de pesquisa, ensino ou desenvolvimento 
institucional, e o objetivo social da instituição, ou seja, esta deve conter em seu regimento ou estatuto a 
referência a essas finalidades, devendo ainda demonstrar que possui estrutura adequada para a execução 
do contrato. Como dito antes, a Lei nº 14.133/2021 não alterou significativamente o dispositivo sobre 
dispensa de licitação que é tema deste trabalho. Assim, as citações transcritas são pertinentes porque 
interpretam norma que permanece vigente nessa nova lei. 
 

12.  DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
12.1.  As obrigações da INSTITUIÇÃO e do MUNICÍPIO e demais regramentos para a execução do 
serviço, constam na íntegra no presente no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital.  
12.2.   Informações serão prestadas aos interessados no horário da 08h às 11h30min, e das 13h30min às 
17h, no Prédio da Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís/RS, na Secretaria Municipal da Fazenda, Setor de 
Licitações, na Rua Francisco Richter, nº 601 - Centro, onde poderão ser obtidas cópias do edital e de seus 
anexos e pelo fone (055) 2120-2779. 
12.3.  Todos os atos desta Dispensa serão publicados no site do Município: 
https://www.entreijuis.rs.gov.br/licitacao, e Diário Oficial do Município, Lei Municipal nº 2.982, de 
30/05/2017: no endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/famurs. 
12.4. Integram este processo de Dispensa de licitação, os seguintes anexos: 
ANEXO I: Termo de Referência 
ANEXO II: Minuta de Contrato 
 

15. FORO 
15.1.Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de Santo Ângelo, Rio Grande do 
Sul, para dirimir todas as questões e controvérsias, resultante desta licitação, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Entre-Ijuís/RS, 11 de março de 2024. 

 

 

Michele Adalgiza Ramos 
Agente Publica 
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